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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 954, de 29 de dezembro de 1992. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM n° 272, de 1992.

N° 955, de 29 de dezembro de 1992. Solicitação ao Congresso Nacional de homologação
para emissão adicional de papel-moeda autorizada pelo Conselho Monetário Nacional,
através do Voto CMN n° 206/92.

N's 956 a 968, de 29 de dezembro de 1992. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos dos projetos de leis que, sancionados, transformaram-se nas Leis n's 8.560 a
8,572, de 29 de dezembro de 1992.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO

Exposição de Motivos

N° 230, de 23 de dezembro de 1992. Revisão dos Programas de Dispêndios Globais, das
empresas que menciona, relativos a 1992, nos termos da presente Exposição de Motivos.
"De acordo, face as informações. Em 29.12.92".

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA N9 224, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECRETMIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉ-
GICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, to uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto na Portaria MEFP n g 124, de 10 de fevereiro de
1992, resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria i a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretaria de Assun-
tos Estratégicos da Presidência da República, publicadO em conformidade
com a Portaria MEFP n g 201, de 09 de março de 1992.

LUIZ AUGUSTO DE CASTRO NEVES

Tendo em vista o parecer da Consultoria jurídica, ratifico a autorização supra.

LUIZ PAULO GUIMARÃES
Diretor Administrativo

(N9 2.819 - 29-12-92 - Cr$ 529.200,00)

Processo: 0C-1061/92, favorecido: Maxitec S/A. (Divisão Siemens), espécie: resolver-
"Siemens" tipo V23401 E2002-8104 12/6V-2500 hz., fundãmentação: D.L. 2300/86, artigo
23 caput.

CARLOS EDUARDO RIPPER VIANNA
Superintendente de Suprimentos

Tendo em vista o parecer da consultoria jurídica, ratifico a autorização supra....

LUIZ PAULO GUIMARÃES
Diretor Administrativo

(N9 2.825 - 29-12-92 - Cr$ 617.400,00)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Gabinete do Ministro .

PORTARIA N9 5.294, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1992

• O MINISTRO-CHEFE DA SECRETARIA . DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 'DA
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1 2 - Instituir um Grupo de Trabalho composto de 2 (doia)
servidores do DAI e 2 (dois) servidores do DINFOR para, em 45 (quarenta
e cinco) dias e sob a orientação dos respectiVos Diretores, levantar e
analisar a situação dos imóveis funcionais administrados pela SAF/PR,
com a finalidade de implantar sistema informatizado de controles
gerenciais com resultados imediatos e eficazes.

Art. 2 2 - Tornar sem efeito a Portaria n 2 997, de 18.11.92,
do MTb.

Ant. 3 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURO MOITA DURANTE
(Of. n9 2.381/92)

•
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Departamento de Recursos Humanos
CRI. 000.00

DESPACHO DO DIRETOR
Em 28 de dezembro de 1992
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MARCO ANTONIO DE BRITO CARVALHO

Exegese dos artigos 14, §§ 19
e 29, da Lei Delegada n9 13, de 1992,
e 69 da Lei n9 8.538, de 1992.
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(Of. n9 3.081/92)

CoutissãoNacionalde Energia Nuclear

Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A

CGC. 42.515.882/0m-rd- .

oESPACHOS

Processo: 0C-1111/92, favorecido: Siemens S/A. espécie: tacogerador, fundamentação:-
DL. 2300/86, artigo 23, caput. Processo: 0C-1103/92, favorecido: Metal-Chek do Bra -
sil Ind. e Com. Ltda, espécie: revelador, removedor, fundamentação: DL. 2300/86. arr.
23 caput

CARLOS EDUARDO RIPPER VIANNA
Superintendente. :!e SuprimL./tris

As unidades de pessoal dos órgãos e entidades integran
tes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal estão suscitas
do dúvidas a respeito da aplicação do disposto mos artigos 14 da Lei De
legada n9 13, de 1992, e 69 da Lei n9 8.538, de 1992.
2. Com a intenção de proporcionar melhor visualização do
conteúdo dos aludidos preceitos, segue-se sua transcrição, com a modifi
cação de redação efetivada pela Lei n9 8.538, verbis:

"Art. 14. Fica criada a Gratificação de Atividade pelo
Desempenho de Função, devida aos ocupantes de Cargos de Natureza Espe
cial, de Cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do 	 Poder
Executivo e de Cargo de Direção de Instituição Federal de Ensino, con
forme os fatores fixados no Anexo I desta Lei, calculados sobre o maioU
vencimento do servidor público.

§ 19 A Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Fun
ção é devida pelo desempenho dos cargos ou das fUnç6es a que alude 6
caput, incorporando-se aos proventos de aposentadoria, nos termos dos
arts. 180, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, e 193 da Lei n9
8.112, de 11 de dezembro de 1990, servindo ainda de base de cálculo de
pensão e de parcelas denominadas de quintas.

§ 29 O titular de cargo de natureza especial, de cargo
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou de Cargo de Direção de,
Instituição Federal de Ensino, que optar pela remuneração do cargo ou
emprego efetivo, fará jus á Gratificação de Atividade instituída por es
te artigo, no percentual de 55% dos fatores constantes do Anexo I, dei
ta Lei Delegada, respeitado o limite fixado no art. 12 da Lei n9 8.4607
de 17 dg setembro, de 1992".

"Art. 69 A Gratificação de Atividade pelo Desempenho de
Função não poderá ser paga cumulativamente com a parcela incorporada
nos termos do § 19 do art. 14 da Lei Delegada n9 13, de 1992, com a re
dação dada pelo art. 59 desta Lei, ressalvado o direito de opção Cujo.;
efeitos vigoram a partir de 19 de novembro de 1992".

Nïgfnal corri Defeifo
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